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6 - DA PROVA ESCRITA OBJETIVA DE CONHECIMENTOS PROFISSIONAIS (eliminatória e 

classificatória) E DA REDAÇÃO (eliminatória) 

 

6.1 - A prova escrita de conhecimentos profissionais juntamente com a redação, terão duração de 4 (quatro) 

horas. A CP será objetiva e tem como propósito verificar a habilitação profissional do candidato e constará de 

50 (cinquenta) questões elaboradas de acordo com os programas descritos no Anexo III. 

 

6.2 - A Redação tem como propósito verificar a capacidade de expressão escrita do candidato na língua 

portuguesa. 

6.2.1 - A Redação deverá ser dissertativa e escrita em letra cursiva, com ideias claras, coerentes e objetivas, 

cujo título versará sobre assunto considerado de importância pela Administração Naval.  

6.2.2 - Sua correção será procedida por Bancas Examinadoras específicas, designadas pelo Diretor de 

Ensino da Marinha, de acordo com as Normas estabelecidas pela Administração Naval. 

6.2.3 - A Redação não poderá ser escrita em letra de imprensa e deverá ter no mínimo 20 (vinte) linhas 

contínuas, considerando o recuo dos parágrafos, e no máximo 30 (trinta) linhas. Não poderá conter qualquer 

marca identificadora ou assinatura, o que implicará na atribuição de nota zero à mesma. 

6.2.4 - Serão descontados 5 (cinco) pontos por cada linha não preenchida ou preenchida em excesso, em 

relação ao número mínimo e máximo de linhas determinado. 

6.2.5 - As redações receberão 2 (duas) notas, atribuídas por 2 (dois) Membros da Banca, valendo como nota 

da prova a média aritmética dessas 2 (duas) notas. Caso a média obtida seja igual ou superior a 50 (cinquenta) 

pontos, o candidato será considerado “Aprovado” na Redação, caso contrário, será considerado “Não 

Aprovado”. 

6.2.6 - Caso as notas atribuídas a uma mesma Redação apresentem uma diferença de pontuação maior que 

20 (vinte) pontos, esta será submetida à apreciação do Presidente da Banca ou Membro mais experiente 

presente, para validação, que, caso necessário, atribuirá uma terceira nota, considerando-a então como final. 

 

6.2.7 - Aspectos e pontuações a serem considerados na correção da Redação: 

a) Estrutura e conteúdo – 50 (cinquenta) pontos, sendo:  

I) Coesão e coerência – até 30 (trinta) pontos; e 

II) Título e assunto – até 20 (vinte) pontos.  

 

b) Expressão – até 50 (cinquenta) pontos. 

 

6.2.8 - Serão corrigidas as Redações dos candidatos com as maiores notas na Prova Escrita de 

Conhecimentos Profissionais até o limite do número correspondente a 5 (cinco) vezes o número das vagas 

estabelecidas, considerando-se os empates na última posição. 
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6.3 - Serão considerados eliminados nas provas escritas os candidatos que: 

a) obtiverem nota inferior a 50 (cinquenta) em uma escala de 0 (zero) a 100 (cem) na prova escrita de 

conhecimentos profissionais; 

b) não se classificarem entre as maiores notas na prova escrita de conhecimentos profissionais, até o limite 

do número correspondente a 5 (cinco) vezes ao das vagas ; ou 

c) classificarem-se dentro dos limites descritos nas alíneas b), mas que obtiverem nota inferior a 50 

(cinquenta) em uma escala de 0 (zero) a 100 (cem) na Redação; ou 

d) não tiverem suas Redações corrigidas, por estarem além do número previsto para correção. 

 

6.4 - O candidato eliminado na forma do subitem anterior deste edital não terá classificação alguma no 

concurso público. 

 

6.5 - A prova escrita e a redação serão realizadas nas cidades relacionadas no Anexo I, nas datas e horários 

constantes do Calendário de Eventos do Anexo II. A responsabilidade pela escolha de uma destas cidades é do 

candidato, sendo feita por ocasião do preenchimento dos formulários de inscrição. 

6.5.1 - Serão disponibilizados nas ORDI dessas cidades e na página da DEnsM na Internet, os locais de 

prova com os respectivos endereços, na época prevista no Calendário de Eventos do Anexo II. 

6.5.2 - Visando não ferir o princípio da isonomia, como estabelecido na Constituição Federal, art. 5º, caput, 

não haverá, sob pretexto algum, segunda chamada para a prova escrita e para a redação, bem como a aplicação 

dessas fora do horário, data e local pré-determinados. 


